
 
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO. SR(A). PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO. 

AO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 

 

 

Á Suprimóveis Mobiliário Corporativo Ltda, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada 

no procedimento administrativo em epígrafe, representada por seu Administrador Constituído, vem 

apresentar Recurso Administrativo, contra decisão no pregão eletrônico n° 104/2023 que levou a 

HABILITAÇÃO equivocada da empresa REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA no pregão 

eletrônico nº 104/2023 Lote - 02 conforme fatos que seguem: 

 

DOS FATOS: 

A empresa vencedora, descumpriu como edital nos seguintes itens: 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.19. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de desclassificação.  

 

ANEXO I  

(Processo Licitatório nº 104/2023, modalidade Pregão)  

TERMO DE REFERÊNCIA  

1 - Objeto para a contratação:  

Registro de preço para eventual aquisição de mobiliário para salas de aula das Unidades de Ensino 

do Município de Campo Alegre/SC.  

2 - Especificações Técnicas:  

2.1 – Dos itens:  

LOTE: 02 –  

ITEM: 04 - ESTANTE DUPLA FACE  

ITEM: 05 - PORTA REVISTA EM AÇO  



 
 

 

 

Apresentar na proposta laudo ou relatório emitido por organismo acreditado pelo 

INMETRO que as tintas e formicas estão em conformidades com os limite máximo 

permitido de chumbo em tintas uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares de revestimento de superfícies em conformidade com as ABNTS/NBRS 

300-3 de acordo com a lei L11762/08 | Lei nº 11.762, de 1º de agosto de 2008.  

 

A empresa licitante cotou a marca “REIFLEX” e apresentou os laudos da FK Grupo S/A, que 

não fabrica componentes para o especifico lote 02 e nem em similaridade. A empresa do referido 

laudo é uma fabricante de componentes de cadeiras de escritório em geral, pode ser conferido no 

próprio site e em suas redes sociais.  

Site: https://fkgrupo.com/ 

Rede Sociais: Instagram @fkgrupo 

 

https://fkgrupo.com/


 
 

 

 

 

O outro laudo apresentado também não tem nenhuma similaridade com os produtos do lote 02. 

(ESTANTE DUPLA FACE e PORTA REVISTA EM AÇO) 

 

 

 

 



 
 

 

 

Admitir a continuidade deste processo licitatório significa confrontar e desrespeitar 

gravemente a finalidade buscada pela Lei de Licitações, que visa - com a exigência de apresentação 

de atestado de bom desempenho, garantir que a Instituição esteja contratando com empresa que 

possua experiência prévia. 

 

DOS PEDIDOS: 

Com base nos fatos apresentados solicitamos que seja inabilitada a empresa vencedora do LOTE 

02 e as demais remanescentes, que não apresentaram os documentos elencados de acordo com o 

exigido no edital. 

 

 

Nestes Termos, pede e espera deferimento 

 

 

 

    Tijucas/SC, 06 de outubro de 2023. 

 


